
19/08/2021

Lei 928 de 17/08/2021, assinado na forma do Decreto nº 001/2021 (ID: 73555 e CRC: D1C8902A). 1/2

PODER EXECUTIVO
 Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 

LEI Nº 928 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

 

Dispõe sobre denominação de praça pública localizada na
sede do Município

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe
confere na Lei Orgânica do Município de Campo Novo de Rondônia.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

               Art.1º Passa a denominar-se PRAÇA AUGUSTO LIRA, a praça pública, localizada no
Município de Campo Novo de Rondônia, no   setor 04 entre as Avenidas Tancredo Neves e Costa e
Silva.

               Art.2º A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o
emplacamento da Praça, conforme acima descrito.

              Art.3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

[Documento Assinado Eletronicamente]
ALEXANDRE JOSÉ SILVESTRE DIAS

Prefeito
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Amanda Inácio                                                                                                                     Sidney Alves Vieira

Dir. de Depto de Apoio Admin. ao Prefeito                                       Aux. Admin. da Câmara Municipal de Vereadores

 

Autoria: Vereador Ademir Borher
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/08/2021 às 14:18, horário de Campo Novo Rondônia/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 001 de 04/01/2021.
Documento assinado eletronicamente por AMANDA INACIO, DIRETORA DEP. APOIO
ADMINISTRATIVO AO PREFEITO, em 17/08/2021 às 14:31, horário de Campo Novo Rondônia/RO,
com fulcro no art. 18 do Decreto nº 001 de 04/01/2021.
Documento assinado eletronicamente por Sidney Alves Vieira, Auxiliar Administrativo Legislativo,
em 17/08/2021 às 14:52, horário de Campo Novo Rondônia/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
001 de 04/01/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.camponovo.ro.gov.br, informando o
ID 73555 e o código verificador D1C8902A.
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